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Recurso n°. :	 125.944 — EX OFF/C/O e VOLUNTÁRIO
Matéria	 :	 PIS/FATURAMENTO - Ex: 1989
Recorrentes : DRJ em SÃO PAULO - SP e MASTER ESTACIONAMENTO S/C LTDA
Sessão de	 :	 23 de agosto de 2001.
Acórdão n°.	 :	 107-06.388

PIS/FATURAMENTO — DECORRÊNCIA - LEI COMPLEMENTAR
7170 — BASE DE CALCULO — INTELIGÊNCIA DO ART. 6°, § ÚNICO
— INSUBSISTÊNCIA DO LANÇAMENTO - O PIS, exigido com base
no faturamento, nos moldes da Lei Complementar n° 7/70, deve ser
calculado com base no faturamento do sexto mês anterior.

RECURSO *EX OFFICIO" - FINSOCIAUFATURAMENTO -
Devidamente justificada pelo julgador "a quo" a insubsistência das
razões determinantes da autuação de parte da omissão de receitas é
de se negar provimento ao recurso de ofício interposto contra a
decisão que dispensou parte do crédito tributário lançado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recursos
interpostos pela DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO em SÃO
PAULO - SP e por MASTER ESTACIONAMENTO S/C LTDA.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de ofício e
DECLARAR insubsistente o lançamento, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros MARIA ILCA CASTRO
LEMOS DINIZ, NATANAEL MARTINS, EDWAL GONÇALVES DOS SANTOS,
FRANCISCO DE ASSIS VAZ GUIMARÃES, LUIZ MARTINS VALERO e CARLOS
ALBERTO GONÇALVES NUNES.
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Recurso n°.	 :	 125.944
Recorrentes :	 DRJ em SÃO PAULO-SP e por MASTER ESTACIONAMENTO S/C LTDA

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de recurso voluntário (fls. 285/303),
contra a decisão de primeira instância (fls. 282/283), que julgou parcialmente
procedente o lançamento referente a contribuição para o PIS, modalidade
Faturamento, consubstanciado no Auto de Infração de fls. 09, e de recurso ex officio,
interposto pelo Sr. Delegado da Receita Federal de Julgamento em São Paulo — SP,
que excluiu da exigência a parcela relativa a TRD no período de fevereiro a julho de
1991.

O lançamento de oficio refere-se ao exercício de 1990, com origem
na exigência referente ao IRPJ, conforme consta do processo matriz n°
10880.021408/91-21. Da descrição dos fatos consta que o lançamento é decorrente
da existência de omissão de receitas operacionais.

A autuação decorrente, relativa a Contribuição para o PIS, tem
como fundamento legal o disposto no artigo 3°, alínea ia', e art. 6°, parágrafo único
da Lei Complementar n° 7/70, art. 1°, parágrafo único da Lei Complementar n° 17173.

Esta Câmara, ao julgar o recurso n° 119.970, referente ao
processo principal, decidiu, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso
voluntário, nos termos do Acórdão n° 107-05.807, em sessão de 11/11/99.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro PAULO ROBERTO CORTEZ, Relator.

Recurso tempestivo. Dele há que se conhecer.

Como visto no relatório, o presente procedimento fiscal decorre do
que foi instaurado contra a recorrente, para cobrança de imposto de renda pessoa
jurídica, também objeto de recurso, que, julgado por esta Câmara, nos termos do
Acórdão n° 107-05.807, em 11/11/99, foi parcialmente provido.

Tratando-se de tributação decorrente, o julgamento daquele apelo
há de se refletir no presente julgado, eis que o fato econômico que causou a
tributação é o mesmo e já está consagrado na jurisprudência administrativa que a
tributação por decorrência deve ter o mesmo tratamento dispensado ao processo
principal em virtude da íntima correlação de causa e efeito.

Entretanto, há nos autos, uma questão cuja apreciação implica em
desconsiderar este processo como mera decorrência do que lhe deu origem, não
obstante o silêncio da recorrente. Tal apreciação entendo deva ser feita em razão de
que, no processo administrativo fiscal há de prevalecer a busca da verdade real,
impondo-se a vontade da lei e não a das partes, o que implica, por conseguinte, na
aplicação do princípio da estrita legalidade.

Trata-se de lançamento formalizado com fulcro no artigo 3°, alínea
°tf da Lei Complementar n° 7/70, c/c artigo 1°, parágrafo único da Lei Complementar
17/73.
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Por inerente à matéria, cabe citar o brilhante voto proferido pelo

ilustre relator Dr. Natanael Martins, no Acórdão n° 107-05.089, de 04/06/98, provido

por unanimidade. Das conclusões daquele voto extraímos os seguintes

ensinamentos:

e... Aliás, digno de nota, não se pode olvidar, são os citados
Pareceres PGFN n° 1185/95 e o MF/SRF/COSIT/DIPAC n° 56195,
quando afirmam, não obstante terem admitido a idéia da
irretroatividade das Resoluções do Senado Federal (prestigiando,
portanto, as leis declaradas inconstitucionais até sua suspensão),
que as autoridades administrativas, ao promoverem a constituição
de créditos tributários, em situações pretéritas (vale dizer,
anteriores à Resolução do Senado), devam se pautar pela
legislação anteriormente vigente, que se manteve imaculada dada
a inaplicabilidade das leis que a pretenderam modificar, vale dizer,
no caso concreto, pela Lei Complementar n° 7110.

O PIS, contudo, afastados os malsinados decretos-leis, à
evidência, foi recepcionado pela atual Carta Política, como aliás
assim já proclamou a Suprema Corte, pelo que a alegação de sua
inconstitucionalidade, tal como pretendido pela recorrente, não
procede.

O lançamento, entretanto, de forma em que efetivado - com fulcro
na Lei Complementar 7/70, porém tendo como base de cálculo o
faturamento do próprio mês - não pode subsistir.

É que, na sistemática da Lei Complementar n° 7/70, a contribuição
devida em cada mês, a teor do disposto no § único do artigo 6° da
Lei Complementar n° 7/70, a seguir transcrito, deve ser calculada
com base no faturamento verificado no sexto mês anterior

°Ari. 6° - A elevação dos depósitos no Fundo correspondente à
contribuição referida na alínea ' lb" do artigo 3° será processada
mensalmente a partir de 1° de julho de 1971.

Parágrafo único. A contribuição de julho será calculada com base
no faturamento de janeiro; a de agosto com base no faturamento
de fevereiro; e assim sucessivamente'. (grifou-se).

Não se trata, à evidência, como crê o Parecer
MF/SRF/COSIT/DIPAC n° 56/95, de mera regra de prazo mas,
sim, de regra Insita na própria materialidade da hipótese da
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incidência, na medida em que estipula a própria base imponIvel da
contribuição.
Nesse sentido é o pensamento de Mitsuo Narahashi, externado em
estudo inédito que realizou pouco após a edição da Lei
Complementar 7/70:

'Decorre, no texto acima transcrito, que a
empresa não está recolhendo a contribuição de
seis meses atrás. Recolhe a contribuição do
próprio mês. A base de cálculo é que se reporta
ao faturamento de seis meses atrás. O fato
gerador (elemento temporal) ocorre no próprio
mês em que se vence o prazo de recolhimento.
Uma empresa que inicia suas atividades não
tem débito para com o PIS, com base no
faturamento, durante os seis primeiros meses
de atividade, ainda que já se tenha formado a
base de cálculo dessa obrigação. Da mesma
forma, uma empresa que encerra suas
atividades agora, não recolherá a contribuição
calculada sobre o faturamento dos últimos seis
meses, pois, quando se completar o fato
gerador, terá deixado de existir'

Outro não é o entendimento de Carlos Mario Velloso, Ministro do
Supremo Tribunal Federal:

'... com a declaração de inconstitucionalidade
desses dois decretos-leis, parece-me que o
correto é considerar o faturamento ocorrido seis
meses anteriores ao cálculo que vai ser pago.
Exemplo, calcula-se hoje o que se vai pagar em
outubro. Então, vamos apanhar o faturamento
ocorrido seis meses anteriores a esta data'
(Mesa de Debates do VIII Congresso Brasileiro
de Direito Tributário, 'In" Revista de Direito
Tributário n° 64, pg. 149, Malheiros Editores).

(	 )

Se se tratasse de mera regra de prazo, a Lei Complementar, à
evidência, não usaria a expressão 'a contribuição de julho será
calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto com
base no faturamento de fevereiro, e assim sucessivamente", mas
simplesmente diria: 'o prazo de recolhimento da contribuição sobre
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o faturamento, devido mensalmente, será o último dia do sexto
mês posterior°.
Com razão, pois a jurisprudência da 1 1' Câmara do 1° Conselho de
Contribuintes, que, por unanimidade de votos, vem assim se
expressando:

Acórdão n° 101-87.950
PIS/FATURAMENTO - CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS -
Procede o lançamento ex-ofício das contribuições não recolhidas,
considerando-se na base de cálculo, todavia, o faturamento da
empresa de seis meses atrás vez que as alterações introduzidas
na Lei Complementar 07110 pelos Dec.-leis n° 2.445/88 e 2.449/88,
foram considerados inconstitucionais pelo Tribunal Excelso (RE-
148754-2).

Acórdão n° 101-88.969
PIS/FATURAMENTO - Na forma do disposto na Lei Complementar
n° 07, de 07/09/70, e Lei Complementar n° 17, de 12112/73, a
contribuição para o PIS/Faturamento, tem como fato gerador o
faturamento e como base de cálculo o Faturamento de seis meses
atrás, sendo apurado mediante a aplicação da aliquota de 0,75%.
Alterações introduzidas pelos Decretos-leis n"s 2.445/88 e
2.449/88, não acolhidas pela Suprema Corte.

Nesse contexto, embora estejamos absolutamente concorde com o
Parecer PGFN/CAT n° 437/98, quanto aos efeitos da Resolução
do Senado Federal, com a devida vênia, não concordamos com a
conclusão nele exarada de que seria óbvio que o legislador, com o
advento da Lei 7.691/88, teria, implicitamente, revogado o disposto
no parágrafo único do artigo 6° da LC 7/70, descabendo falar-se,
conseqüentemente, em prazo de seis meses.

Com efeito, como já registramos, a referida Lei 7691/98 e todas as
demais que a sucederam, versaram sobre prazo de pagamento e
tributos, jamais sobre base cálculo, que efetivamente somente veio
a ser alterada com o advento da MP 1212/95, ainda não convertida
em lei, que vem sendo sucessivamente reeditada.
Que a regra inserta no referido parágrafo único do artigo 6° da LC
7/70 é extravagante não se discute. Mas dal dizer-se que se
trataria de mero prazo de pagamento vai um longo caminho, não
sendo demais transcrever-se, uma vez mais, a lição de Geraldo
Ataliba e J. A. Lima Gonçalves:

`A própria Lei Complementar n° 7/70 determina
que o faturamento a ser considerado, para a
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quantificação da obrigação tributária em
questão, é o do sexto mês anterior ao da
ocorrência do respectivo fato imponivel".
Dispõe o transcrito parágrafo único do artigo 6°:
"At contribuição de julho será calculada com
base no faturamento de janeiro; a de agosto,
com base no faturamento de fevereiro; e assim
sucessivamente."

Não há como tergiversar diante da clareza da
previsão.

Este é um caso em que - ex vi de explícita
disposição legal - o auto-lançamento deve tomar
em consideração não a base do próprio
momento do nascimento da obrigação, mas,
sim, a base de um momento diverso (e anterior).

Ordinariamente, há coincidência entre os
aspectos temporal (momento do nascimento da
obrigação) e aspecto material. No caso, porém,
o artigo 6° da Lei Complementar 7/70 é
explícito: a aplicação da alíquota legal (essência
substancial do lançamento) far-se-á sobre base
seis meses anterior. Isso configura exceção (só
possível porque legalmente estabelecida) à
regra geral mencionada".

Pelo exposto, deve ser declarado insubsistente o lançamento a

título de PIS/Faturamento.

Com relação ao recurso de ofício, a DRJ excluiu da exigência a

parcela relativa à TRD acumulada, no período de fevereiro a julho de 1991.

O assunto já se encontra completamente esgotado na área

administrativa, tendo, inclusive, a IN SRF n° 32/97, determinado a exclusão da TRD

nos créditos constituídos pela Secretaria da Receita Federal.
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Dessa forma, voto no sentido de negar provimento ao recurso ex

officio e, quanto ao recurso voluntário, declarar insubsistência o lançamento a título
de PIS/Faturamento.

Sala das Sessões- F, em 23 de agosto de 2001.

PAULO R9 C RTEZ
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